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PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ
 
Trata-se de processo administrativo no qual se apura a responsabilidade da empresa OI SOLUÇÕES

S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ n.º 76.535.764/0001-43, em decorrência da inoperância do circuito de
telefonia MNS 5401750 no Fórum Lúcio Fonte, fato que caracteriza possível descumprimento da cláusula sexta do
Contrato Administrativo nº 037/2021-FUNJEAM (2385482).

 
A Assessoria Técnica de Fiscalização de Contratos (2325309), após a realização das diligências de

praxe e garantido à empresa licitante o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, manifestou-se pela abertura
de procedimento de apuração de responsabilidade, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em razão do evidente descumprimento contratual e do total descompromisso da
contratada com a adequada execução dos serviços pactuados.

 
A CPPAS, em Relatório (2470753), concluiu que, à luz da análise sistemática do caso concreto,

restou configurado o enquadramento da conduta da contratada nas infrações contratuais expressamente previstas,
impondo-se, portanto, a aplicação das penalidades cabíveis. Assim, propôs-se a multa por inexecução parcial dos
serviços, nos termos da Cláusula 24.1, alínea “b.3”, fixada em 2% sobre o valor anual do contrato, em razão da
inoperância do circuito de telefonia, que resultou em suspensão parcial da prestação dos serviços. Ademais,
recomendou-se a multa por atraso injustificado, prevista na Cláusula 24.1, alínea “b.5”, no percentual de 0,5% por dia
sobre o valor anual do contrato, diante da demora injustificada no atendimento às solicitações de esclarecimento
formuladas pela Administração.

 
É o relatório.
 
De início, cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica, possuindo

caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular instrução processual.
 

Conforme as determinações do parágrafo único do art. 191 da Lei n.º 14.133/2021 sobre qual a legislação aplicável ao caso
concreto, a Lei n.º 8.666/1993 será aplicada contrato durante toda a sua vigência do contrato, tendo em vista que esta é a Lei
que fundamentou a avença original:
 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta
Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no
inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua
vigência.

 
No Relatório em análise, a CPPAS deixou esclarecido que:

[...]

1. Ausência de Comprovação Material Objetiva: A empresa não anexou o documento técnico alegadamente elaborado
em 02/07/2025. Crucialmente, a Manifestação SETIC/DVITIC Id.2467021 é categórica ao afirmar que "não foi possível
sequer registrar chamado na plataforma da operadora" durante a segunda indisponibilidade, pois o sistema retornava
mensagem automática informando falha massiva sem previsão de recuperação.
2. Contradição Temporal Evidente: A alegada comunicação em 02/07/2025 é contraditada pela manifestação técnica, que
demonstra que entre 16/06/2025 até a data da manifestação, a própria operadora reconheceu "falha massiva e ausência de
previsão de recuperação com a tecnologia atual".



3. Responsabilidade Objetiva Caracterizada: O "equívoco operacional interno" constitui falha exclusiva da contratada,
agravada pela constatação técnica de descumprimento total do contrato em 04/09/2025, quando nenhum dos cinco circuitos
estava funcionando.
4. Violação do Princípio da Continuidade: A manifestação técnica comprova que a inoperância permaneceu sem solução
integral, comprometendo gravemente a prestação dos serviços públicos essenciais do Poder Judiciário.
Assim, esta Comissão conclui que a defesa apresentada não logrou êxito em afastar a responsabilidade da empresa pelo
descumprimento da obrigação contratual imputada nos presentes autos

 
Ante o exposto, esta Assessoria ratifica integralmente os fundamentos e as conclusões constantes

do Relatório CPPAS (2470753), manifestando-se pela aplicação de multa à empresa OI SOLUÇÕES S/A – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no valor de R$ 42.933,29 (quarenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e vinte
e nove centavos), com fundamento nas alíneas “b.3” e “b.5” da Cláusula 24.1 do Contrato Administrativo nº
037/2021-FUNJEAM.

 
Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o presente

parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.
 
É o parecer.

 
Manaus/AM, data registrada do sistema.

  
(assinado digitalmente)

Raphael Guidão Marques
Diretor da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência
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